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S3­C2T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10950.004057/2009­49 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3202­001.602  –  2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  18 de março de 2015 

Matéria  IPI. COMPENSAÇÃO 

Recorrente  USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005 
APLICAÇÃO DO ARTIGO 62­A DO RICARF. MATÉRIA JULGADA NA 
SISTEMÁTICA DE RECURSO REPETITIVO PELO STJ. 
Nos  termos  do  artigo  62­A  do  Regimento  Interno  do  CARF,  as  decisões 
definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  e  pelo 
Superior  Tribunal  de  Justiça  em matéria  infraconstitucional,  na  sistemática 
prevista  pelos  artigos  543­B  e  543­C  da  Lei  nº  5.869,  de  11  de  janeiro  de 
1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros 
no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
CRÉDITO  PRESUMIDO  DE  IPI.  AQUISIÇÕES  DE  FORNECEDORES 
NÃO CONTRIBUINTES DE PIS E COFINS. 
A  Lei  n.  9.363/1996  instituiu  o  crédito  presumido  de  IPI,  e  em  seu  art.  2° 
menciona  a  composição  da  base  de  cálculo,  qual  seja,  o  valor  total  das 
aquisições  com  matéria  prima,  produto  intermediário,  e  material  de 
embalagem. A lei não menciona que os fornecedores dos insumos devem ser 
contribuintes  de  PIS  e  COFINS,  apenas  a  IN  23/97  traz  essa  exclusão. 
Instrução Normativa não é meio hábil para redução ou ampliação de texto de 
lei, possuindo somente a função de complementá­lo. (Precedente da Primeira 
Seção  submetido  ao  rito do  artigo 543­C, do CPC: REsp 993164/MG, Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2010). 
CRÉDITO  PRESUMIDO  DE  IPI.  RESSARCIMENTO.  ATUALIZAÇÃO 
PELA TAXA SELIC. 
A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo 
a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio 
constitucional da não cumulatividade),  descaracteriza  referido  crédito  como 
escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte 
em  sua  escrita  contábil),  exsurgindo  legítima  a  incidência  de  correção 
monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da 
Primeira  Seção  submetido  ao  rito  do  artigo  543­C,  do  CPC:  REsp 
993164/MG, Rel. Ministro Luiz Fux,  julgado em 13.12.2010; e REsp REsp 
1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 26.04.2009). 
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 Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005
 APLICAÇÃO DO ARTIGO 62-A DO RICARF. MATÉRIA JULGADA NA
 SISTEMÁTICA DE RECURSO REPETITIVO PELO STJ.
 Nos termos do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. AQUISIÇÕES DE FORNECEDORES NÃO CONTRIBUINTES DE PIS E COFINS.
 A Lei n. 9.363/1996 instituiu o crédito presumido de IPI, e em seu art. 2° menciona a composição da base de cálculo, qual seja, o valor total das aquisições com matéria prima, produto intermediário, e material de embalagem. A lei não menciona que os fornecedores dos insumos devem ser contribuintes de PIS e COFINS, apenas a IN 23/97 traz essa exclusão. Instrução Normativa não é meio hábil para redução ou ampliação de texto de lei, possuindo somente a função de complementá-lo. (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 993164/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2010).
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO PELA TAXA SELIC.
 A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio
 constitucional da não cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte
 em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 993164/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2010; e REsp REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 26.04.2009).
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. REGIME ALTERNATIVO. ATIVIDADE AGRÍCOLA.
 O valor das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários, materiais de embalagem, combustíveis e lubrificantes empregados na fase agrícola do processo produtivo (cultivo da cana-de-açúcar) devem ser excluídos da base de cálculo do crédito presumido.
 CRÉDITO PRESUMIDO. PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS.
 Só geram direito ao crédito presumido os materiais intermediários que sejam consumidos no processo produtivo mediante contato físico direto com o produto em fabricação e que não sejam passíveis de ativação obrigatória (Súmula CARF n° 19; Pareceres Normativos nº 181/79 e 65/79).
 CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. EXPORTAÇÃO DE PRODUTO NT. O direito ao crédito presumido do IPI, instituído pela Lei nº 9.363, de 1996, condiciona-se a que os produtos estejam dentro do campo de incidência do imposto, não estando, por conseguinte, alcançados pelo benefício, os produtos não tributados (NT), conforme entendimento pacífico consubstanciado na Súmula n° 13 do 2° Conselho de Contribuintes e Súmula CARF n° 20.
 IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. TRANSFERÊNCIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA PRÓPRIA PESSOA JURÍDICA. INSUMOS.
 As transferências de insumos entre estabelecimentos da pessoa jurídica não geram direito ao crédito presumido de IPI, uma vez que ausentes operações de �aquisição� de mercadorias, conforme previsto no artigo 1º, da Lei nº 9.363/96.
 Recurso voluntário parcialmente provido.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário. Ausente, temporariamente, a Conselheira Tatiana Midori Migiyama. Acompanhou o julgamento, pela recorrente, a advogada Denise da S.P. de A. Costa, OAB/SC nº.10.264. 
 
 
 Irene Souza da Trindade Torres Oliveira - Presidente
 
 
 Gilberto de Castro Moreira Junior - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Irene Souza da Trindade Torres Oliveira, Luis Eduardo Garrossino Barbieri, Gilberto de Castro Moreira Junior, Charles Mayer de Castro Souza, Thiago Moura de Albuquerque Alves e Bruno Maurício Macedo Curi.
 
  
Para melhor elucidação dos fatos, transcrevo o relatório do acórdão proferido pela DRJ/Ribeirão Preto: 

Trata o presente de manifestação de inconformidade contra Despacho Decisório que indeferiu o pedido de ressarcimento do crédito presumido apurado no período em destaque e não homologou as compensações declaradas, em razão dos seguintes fundamentos:
l)Os recursos aplicados na formação da lavoura de cana de açúcar devem ser contabilizados no ativo permanente, pois esta não se extingue com um único corte, conforme posicionamento do Conselho de Contribuintes, com gastos dispendidos no que concerne a máquinas e equipamentos de instalações industriais, veículos rurais, veículos pás e, principalmente, às lavouras formadas de cana.
2) No cálculo original do benefício, foram aproveitados pela requerente todos os gastos na formação da lavoura canavieira: mudas, defensivos, corretivos de solos, fertilizantes, peças para máquinas, lubrificantes, energia elétrica, combustíveis para maquinários e materiais diversos.
3) Os gastos com manutenção industrial não foram comprovados e somente foram aceitas as aquisições de cana de açúcar de pessoas jurídicas com entradas correspondentes ao CFOP 1101. As aquisições de produção própria ou de filiais, não foram acolhidas, pois se trata de mera transferência de matéria prima, sem a incidência das contribuições do Pis e da Cofins; outrossim, as aquisições de pessoas físicas também não foram aceitas.
Insubmissa à decisão administrativa, a contribuinte apresentou sua manifestação de inconformidade em que, resumidamente, contesta o cômputo de saldo negativo período anterior; outrossim, sendo a manifestante empresa agroindustrial e que exerce atividade rural (extração e exploração vegetal e animal) os gastos com insumos na formação da lavoura, notadamente as fases de cultivo e tratos culturais (fertilizantes e defensivos agrícolas), corte e transporte, conforme laudo técnico; concorda que os gastos com insumos na fase de adequação de preparo do solo devem ser classificados no ativo imobilizado e reconhece que insumos usados na fase de plantio de cana de açúcar foram equivocadamente incluídos e devem ser excluídos oportunamente; quanto a insumos adquiridos de pessoas físicas, especificamente a cana de açúcar, o Conselho de Contribuintes reconhece o cabimento da inclusão na base de cálculo do benefício, pois a legislação não impôs restrições às aquisições de produtores rurais; créditos de produtos intermediários (insumos de uso industrial, lubrificantes para uso industrial e agrícola, materiais diversos, itens para manutenção geral, combustíveis, peças e materiais para manutenção de máquinas agrícolas) não foram considerados, apesar de autorização na Lei n° 10.276/2001, porque não haveria memória de cálculo para vinculação dos gasto (pelo que pede a nulidade do Despacho), mas há o laudo descritivo da atividade, juntado: os lubrificantes de uso agrícola, combustível, peças e materiais utilizados na manutenção de máquinas agrícolas e caminhões são materiais intermediários, pois não se integram ao produto final, mas são consumidos no processo industrial, especialmente na fase de corte e transporte da cana de açúcar; é ilegal a exclusão de créditos relativos a transferências de matéria prima; ademais, deve ser deferido o ressarcimento com o acréscimo
de juros calculados pela taxa Selic para que seja mantido o valor do pleito no tempo, sob pena de enriquecimento sem causa da Administração, devendo ser utilizada a analogia com o instituto da restituição, nos termos de jurisprudência apontada; por fim, requer o reconhecimento dos créditos apurados e a homologação das compensações em face da lisura dos procedimentos adotados.

A ementa do acórdão da DRJ/Ribeirão Preto é a seguinte:

Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005
(...)
CRÉDITO PRESUMIDO. REGIME ALTERNATIVO. CUSTOS DE AQUISIÇÃO ADMITIDOS.
Para fins de cálculo do crédito presumido no regime alternativo, somente é admitida a inclusão na respectiva base de cálculo de custos de aquisição de energia elétrica,e de combustíveis utilizados no processo industrial; devem ser observadas, outrossim, as restrições preconizadas na Lei n° 9.363, de 13 de dezembro de 1996, aplicada subsidiariamente, notadamente quanto às aquisições de insumos de pessoas físicas ou transferidos de estabelecimentos filiais, de insumos sem comprovação documental e de bens não correspondentes à verdadeira acepção de matérias primas, produtos intermediários e materiais de embalagem.
CRÉDITO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. INSUMOS ADQUIRIDOS DE PESSOAS FÍSICAS OU TRANSFERIDOS DE ESTABELECIMENTOS FILIAIS.
São glosados os valores referentes a aquisições de insumos de pessoas físicas, não-contribuintes do PIS e da Cofins, ou a transferências de insumos de filiais, pois, conforme a legislação de regência, os insumos adquiridos devem sofrer o gravame das referidas contribuições.
CRÉDITO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. AQUISIÇÕES DE INSUMOS. ADMISSIBILIDADE. AÇÃO DIRETA SOBRE O PRODUTO.
Somente os insumos que exerçam ação direta sobre o produto em fabricação, ainda que sem integrar o produto final (produtos intermediários), mas com desgaste no processo industrial, representam aquisições passíveis de integrar a base de cálculo do benefício fiscal.
CRÉDITO PRESUMIDO. RESSARCIMENTO. JUROS DE MORA. TAXA SELIC.
É incabível a concessão do estímulo fiscal acrescido de juros de mora pela taxa Selic, por ausência de autorização legal.

Inconformada com tal decisão, a Recorrente apresentou recurso voluntário, onde repisa os argumentos anteriormente apresentados. 

É o Relatório.
 
Conselheiro Gilberto de Castro Moreira Junior, Relator

O recurso voluntário é tempestivo e preenche os pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.


Crédito presumido de IPI. SELIC

Em relação ao crédito presumido de IPI na aquisição de pessoas físicas, reproduzo meu voto no acórdão 3202-000.471 que sintetiza meu entendimento, inclusive em relação à correção monetária pela SELIC:

... Instruções Normativas não são instrumentos normativos hábeis a inovar ou modificar o texto legal ao qual estão adstritos, mas apenas complementá-lo, sem promover alteração no seu conteúdo e alcance.
Ora, se a própria lei que instituiu o crédito presumido de IPI, Lei n. 9.363/1996, não excluiu da base de cálculo as aquisições de fornecedores que não são contribuintes de PIS e COFINS, não pode a Instrução Normativa fazer tal restrição.
Na mesma linha caminha o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que apreciou o assunto em sede de recurso representativo da controvérsia. Vejamos o trecho da ementa do Ministro Luiz Fux, no julgamento do Recurso Especial n. 993.164 � MG, em 13/12/2010:
�PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. INSTRUÇÃO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO). CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal.
2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que: "Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo . Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior."
3. O artigo 6º, do aludido diploma legal, determina, ainda, que "o Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para apuração e para fruição do crédito presumido e respectivo ressarcimento, à definição de receita de exportação e aos documentos fiscais comprobatórios dos lançamentos, a esse título, efetuados pelo produtor exportador".
4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, expediu a Portaria 38/97, dispondo sobre o cálculo e a utilização do crédito presumido instituído pela Lei 9.363/96 e autorizando o Secretário da Receita Federal a expedir normas complementares necessárias à implementação da aludida portaria (artigo 12).
5. Nesse segmento, o Secretário da Receita Federal expediu a Instrução Normativa 23/97 (revogada, sem interrupção de sua força normativa, pela Instrução Normativa 313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela Instrução Normativa 419/2004), assim preceituando: "Art. 2º Fará jus ao crédito presumido a que se refere o artigo anterior a empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais. § 1º O direito ao crédito presumido aplica-se inclusive: I Quando o produto fabricado goze do benefício da alíquota zero; II nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação. § 2º O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto intermediário ou embalagem, na produção bens exportados, será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS ."
6. Com efeito, o § 2º, do artigo 2º, da Instrução Normativa SRF 23/97, restringiu a dedução do crédito presumido do IPI (instituído pela Lei 9.363/96), no que concerne às empresas produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade rural, às aquisições, no mercado interno, efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições destinadas ao PIS/PASEP e à COFINS.
7. Como de sabença, a validade das instruções normativas (atos normativos secundários) pressupõe a estrita observância dos limites impostos pelos atos normativos primários a que se subordinam (leis, tratados, convenções internacionais, etc.), sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-se-ão de ilegalidade e não de inconstitucionalidade (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 11.12.1991, DJ 03.04.1992; e ADI 365 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ 15.03.1991).
8. Conseqüentemente, sobressai a "ilegalidade" da instrução normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições (relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores não sujeito à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 849287/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 28.09.2010; AgRg no REsp 913433/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp 1109034/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16.04.2009, DJe 06.05.2009; REsp 1008021/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 11.04.2008; REsp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 15.02.2007; REsp 617733/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.08.2006, DJ 24.08.2006; e REsp 586392/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004).
9. É que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso, estão embutidos no valor do produto final adquirido pelo produtor-exportador, mesmo não havendo incidência na sua última aquisição" ; (ii) "o Decreto 2.367/98 Regulamento do IPI, posterior à Lei 9.363/96, não fez restrição às aquisições de produtos rurais" ; e (iii) "a base de cálculo do ressarcimento é o valor total das aquisições dos insumos utilizados no processo produtivo (art. 2º), sem condicionantes" (REsp 586392/RN).
...
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008� (grifamos)
Vejamos, ademais, outros precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
�PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇAO AO ART. 535 DO CPC. NAOOCORRENCIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. LEI N.º 9.363/96. INSTRUÇAO NORMATIVA SRF N.º 23/97. ILEGALIDADE.
1. O incentivo cognominado crédito presumido de IPI, instituído pela Lei n.º 9.363/96, revela como ratio essendi, desonerar as exportações do valor do PIS/PASEP e da COFINS incidentes ao longo de toda a cadeia produtiva, independentemente do fato de estar ou não o fornecedor direto do exportador sujeito ao pagamento destas contribuições.
2. Conseqüentemente, o não pagamento do PIS e da COFINS pelo fornecedor dos insumos não pode impedir o nascimento do crédito presumido.
3. Deveras, este ressarcimento, que por ser presumido e estimado na forma da lei, refere-se às possíveis incidências das contribuições em todas as etapas anteriores à aquisição dos insumos e à exportação.� (STJ, REsp 767617 / CE, Relator Ministro Luiz Fux, Órgão Julgador Primeira Turma, Sessão de 12/12/2006) (grifamos)
�TRIBUTARIO. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. IN/SRF 23/97 ILEGALIDADE. 1. O crédito presumido de IPI instituído pela Lei 9.363/96 teve por objetivo desonerar as exportações do valor do PIS/PASEP e da COFINS incidentes ao longo de toda a cadeia produtiva, independentemente de estar ou não o fornecedor direto do exportador sujeito ao pagamento dessas contribuições. Por isso mesmo, é ilegítima a limitação constante do art. 2º, 2º da IN SRF 23/97, segundo o qual "o crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto intermediário ou embalagem, na produção de bens exportados, será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS". Precedente: RESP 586.392/RN, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 06.12.2004. 2. Recurso especial a que se nega provimento.� (STJ, REsp 617733/CE, Relator Teorio Albino Zavascki, Órgão Julgador Primeira Turma, Sessão de 03/08/2006) (grifamos)
�TRIBUTARIO. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. INDUSTRIALEXPORTADOR. RESSARCIMENTO DE PIS E COFINS EMBUTIDOS NO PREÇO DOS INSUMOS. INCLUSAO NA BASE DE CALCULO DO PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 9.363/96.
PRECEDENTES. 1. "De acordo com o disposto no art. 1º da Lei 9.363/96, o benefício fiscal de ressarcimento de crédito presumido do IPI, como ressarcimento do PIS e da COFINS, é relativo ao crédito decorrente da aquisição de mercadorias que são integradas no processo de produção de produto final destinado à exportação. Portanto, inexiste óbice legal à concessão de tal crédito pelo fato de o produtor/exportador ter encomendado a outra empresa o beneficiamento de insumos, mormente em tal operação ter havido a incidência do PIS/COFINS, o que possibilitará a sua desoneração posterior, independente de essa operação ter sido ou não tributada pelo IPI " (REsp nº 576857/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 19/12/2005). 2. "Mesmo quando as matérias-primas ou insumos forem comprados de quem não é obrigado a pagar as contribuições sociais para o PIS/PASEP, as empresas exportadoras devem obter o creditamento do IPI" (REsp nº 763521/PI, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005) 3. O crédito presumido previsto na Lei nº 9.363/96 não representa receita nova. É uma importância para corrigir o custo. O motivo da existência do crédito são os insumos utilizados no processo de produção, em cujo preço foram acrescidos os valores do PIS e COFINS, cumulativamente, os quais devem ser devolvidos ao industrial-exportador.
4. Precedentes das egrégias 1ª e 2ª Turmas desta Corte. 5. Recurso nãoprovido.� (STJ, REsp 813280/SC, Relator Ministro José Delgado, Órgão Julgador Primeira Turma, Sessão de 06/04/2006) (grifamos).
Ainda na mesma direção foi o posicionamento da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) do Conselho de Contribuintes:
�IPI CRÉDITO PRESUMIDO AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a aplicação, sobre o valor total das aquisições de MP, PI e ME, referidos no art. 1° da Lei n° 9.363/96, do percentual correspondente à relação entre a receita de exportação e a receita operacional bruta do produtor exportador (art.2° da Lei n° 9.363/96). A lei mencionada refere-se a "valor total" e não prevê qualquer exclusão. As IN SRF n°s 23/97 e 103/97 inovaram o texto da Lei n° 9.363/96, ao estabelecerem que o crédito presumido de IPI será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas à COFINS e às Contribuições ao PIS/PASEP (IN SRF n° 23/97) não geram direito ao crédito presumido (IN SRF n° 103/97). Tais exclusões somente poderiam ser feitas mediante lei, pois as instruções normativas são normas complementares (art. 100 do CTN) e não podem transpor, inovar ou modificar o texto das normas que complementam. Na verdade, o crédito presumido de IPI na exportação utiliza o princípio da praticibilidade, que usa a presunção como o meio mais simples e viável de se atingir o objetivo da lei, dando à administração o alívio do fardo da investigação exaustiva de cada caso isolado, dispensando-o da coleta de provas de difícil, ou até impossível, configuração. A apuração por presunção utiliza um cálculo padronizante, que abstrai o individual, o específico, o único, em favor do geral, cria-se uma abstração generalizante, imposta, ex dispositionis legis, ao contribuinte, desprezando-se os desvios individuais.� (CSRF, Acórdão n. 0201.707, Relator Manoel Antonio Gadelha Dias, Sessão de 11.05.2004)
�IPI CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI NA EXPORTAÇÃO AQUISIÇÕES
DE PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a aplicação, sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários, e material de embalagem referidos no art. 1º da Lei nº 9.363, de 13.12.96, do percentual correspondente à relação entre a receita de exportação e a receita operacional bruta do produtor exportador (art. 2º da Lei nº 9.363/96). A lei citada refere-se a "valor total" e não prevê qualquer exclusão. As Instruções Normativas nºs 23/97 e 103/97 inovaram o texto da Lei nº 9.363, de 13.12.96, ao estabeleceram que o crédito presumido de IPI será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas à COFINS e às Contribuições ao PIS/PASEP (IN nº 23/97), bem como que as matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos de cooperativas não geram direito ao crédito presumido (IN nº 103/97). Tais exclusões somente poderiam ser feitas mediante Lei ou Medida Provisória, visto que as Instruções Normativas são normas complementares das leis (art. 100 do CTN) e não podem transpor, inovar ou modificar o texto da norma que complementam.� (CSRF, Acórdão n. 0201.653, Relator Dalton César Cordeiro de Miranda, Sessão de 10/05/2004)
O Regimento Interno do CARF, por sua vez, na redação dada recentemente pela Portaria MF nº 586, de 21/12/2010, tem os seguintes comandos nos seus artigos 62 e 62A:
�Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.
Art. 62A.
As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
§ 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543B.
§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes.�
Pelo exposto, além de entender que a Recorrente tem direito ao crédito presumido de IPI de que trata a Lei n. 9.363/1996, mesmo quando os insumos utilizados no processo produtivo de bens destinados ao mercado externo sejam adquiridos de não contribuintes de PIS e COFINS, como é o caso das aquisições feitas de pessoas físicas e cooperativas, a decisão do Superior Tribunal de Justiça Federal no Recurso Especial n. 993.164/MG deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
DA TAXA SELIC
A Recorrente alega que tem direito à atualização do ressarcimento dos créditos presumidos de IPI pela Taxa Selic, e como fundamento de seu pleito cita o art. 39, §4°, da Lei n. 9.250/1995 e o Decreto n. 2.138/1997, que reconheceu que os institutos jurídicos da restituição e do ressarcimento devem receber o mesmo tratamento. Entendo que razão assiste à Recorrente.
Com relação ao tema, verifica-se também que o Superior Tribunal de Justiça
já se posicionou quanto à matéria na sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, ou seja, através da análise dos chamados recursos representativos da controvérsia.
Trata-se do mesmo precedente anteriormente mencionado (REsp 993164/MG), cujo trecho da ementa tratando da matéria é o seguinte:
�PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. INSTRUÇÃO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO). CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
...
12. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação
do princípio constitucional da nãocumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência
de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).
13. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) autoriza a aplicação da Taxa SELIC (a partir de janeiro de 1996) na correção monetária dos créditos extemporaneamente aproveitados por óbice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010).
...
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução
STJ 08/2008.� (grifamos).
A decisão acima foi proferida justamente em julgamento relativo a pedido de ressarcimento/compensação de crédito presumido de IPI, de que trata a lei n. 9.363/1996, em que atos normativos infralegais obstaculizaram a inclusão na base de cálculo do incentivo das compras realizadas junto a pessoas físicas e cooperativas.
No mesmo sentido também foi proferida a decisão no REsp 1035847/RS, cuja ementa abaixo reproduzo:
�PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE
CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.
1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.
2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.
3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário, circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos
judiciais.
4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).
5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao
regime do artigo 543_C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.�
Restou consolidado, assim, no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a atualização do ressarcimento de créditos presumidos de IPI pela taxa SELIC.
Verifica-se, portanto, que as referidas decisões do Egrégio Superior Tribunal
de Justiça devem ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. Dessa forma, adoto o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça em relação aos créditos de IPI, para inclusão na base de cálculo dos valores referentes às aquisições de fornecedores não contribuintes de PIS e COFINS, bem como em relação à aplicação da Taxa Selic aos valores objeto de ressarcimento.
Sendo assim, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Voluntário interposto pela Recorrente, concedendo direito ao crédito de IPI com relação aos valores referentes às aquisições de insumos de não contribuintes de PIS e COFINS, e para a aplicação da Taxa Selic aos valores objeto de ressarcimento de crédito de IPI, desde o protocolo do pleito ...

A Primeira Seção do STJ também já decidiu acerca da correção dos créditos quando do julgamento dos Embargos de Divergência em Agravo n° 1.220.942, verbis:

4. Situação do crédito escritural: Deve-se negar ordinariamente o direito à correção monetária quando se fala de créditos escriturais recebidos em um período de apuração e utilizados em outro (sistemática ordinária de aproveitamento), ou seja, de créditos inseridos na escrita fiscal da empresa em um período de apuração para efeito de dedução dos débitos de IPI decorrentes das saídas de produtos tributados em períodos de apuração subseqüentes. Na exceção à regra, se o Fisco impede a utilização desses créditos escriturais, seja por entendê-los inexistentes ou por qualquer outro motivo, a hipótese é de incidência de correção monetária quando de sua utilização, se ficar caracterizada a injustiça desse impedimento (Súmula n. 411/STJ). Por outro lado, se o próprio contribuinte acumula tais créditos para utilizá-los posteriormente em sua escrita fiscal por opção sua ou imposição legal, não há que se falar em correção monetária, pois a postergação do uso foi legítima, salvo, neste último caso, declaração de inconstitucionalidade da lei que impôs o comportamento.
5. Situação do crédito objeto de pedido de ressarcimento: Contudo, no presente caso estamos a falar de ressarcimento de créditos, sistemática diversa (sistemática extraordinária de aproveitamento) onde os créditos outrora escriturais passam a ser objeto de ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros tributos em virtude da impossibilidade de dedução com débitos de IPI decorrentes das saídas de produtos (normalmente porque isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero), ou até mesmo por opção do contribuinte, nas hipóteses permitidas por lei. Tais créditos deixam de ser escriturais, pois não estão mais acumulados na escrita fiscal para uso exclusivo no abatimento do IPI devido na saída. São utilizáveis fora da escrita fiscal. Nestes casos, o ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros tributos se dá mediante requerimento feito pelo contribuinte que, muitas vezes, diante das vicissitudes burocráticas do Fisco, demora a ser atendido, gerando uma defasagem no valor do crédito que não existiria caso fosse reconhecido anteriormente ou caso pudesse ter sido utilizado na escrita fiscal mediante a sistemática ordinária de aproveitamento.
Essa foi exatamente a situação caracterizada no Recurso Representativo da Controvérsia REsp. nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24.6.2009, onde foi reconhecida a incidência de correção monetária. 
6. A lógica é simples: se há pedido de ressarcimento de créditos de IPI,PIS/COFINS (em dinheiro ou via compensação com outros tributos) e esses créditos são reconhecidos pela Receita Federal com mora, essa demora no ressarcimento enseja a incidência de correção monetária, posto que caracteriza também achamada "resistência ilegítima" exigida pela Súmula n. 411/STJ. Precedentes:REsp. n. 1.122.800/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,julgado em 1.3.2011; AgRg no REsp. n. 1082458/RS e AgRg no AgRg no REsp. n.1088292/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgados em 8.2.2011.
7. O Fisco deve ser considerado em mora somente a partir da data do protocolo dos pedidos de ressarcimento.

No mesmo sentido é o acórdão 3402-001.967 de relatoria do ilustre Conselheiro João Carlos Cassuli Junior:

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DEMORA NA ANÁLISE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXEGESE DO RESP 1.035.847/RS. PRECEDENTES DO STJ.
A partir do julgamento, pelo STJ, do REsp 1.035.847/RS, de relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos Recursos Repetitivos (CPC, art. 543C),
foi firmado entendimento no sentido de que é devida a atualização pela SELIC dos créditos objeto de pedido de ressarcimento ou compensação, por resistência ilegítima da Administração, ainda que seja decorrente da demora
na análise do respectivo processo administrativo. Direito a atualização do crédito ressarciendo desde o protocolo do pedido até o efetivo aproveitamento, via restituição ou compensação. 

Materiais aplicados na produção de cana-de-açúcar 

A fiscalização excluiu o valor das aquisições de insumos e defensivos utilizados na formação e no cultivo da cana-de-açúcar. A Recorrente aceitou a glosa das aquisições de insumos aplicados na formação da lavoura, mas questionou a glosa dos materiais aplicados no cultivo de cana-de-açúcar própria, por se tratar de atividade agroindustrial.

O § 5º, do artigo 1º, da Lei nº 10.276/2001 determinou que se aplica ao regime alternativo de aproveitamento do crédito presumido de IPI todas as demais noras estabelecidas na Lei nº 9.363/96.
(...)
§ 5o Aplicam-se ao crédito presumido determinado na forma deste artigo todas as demais normas estabelecidas na Lei no 9.363, de 1996.

A Lei nº 9.363/96, por sua vez, determina que:

Art. 1º. A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem para utilização no processo produtivo. 
(...)
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, a apuração do montante da receita operacional bruta, da receita de exportação e do valor das matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem será efetuada nos termos das normas que regem a incidência das contribuições referidas no art. 1º, tendo em vista o valor constante na respectiva nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor ao produtor exportador.
Parágrafo único. Utilizar-se-á, subsidiariamente, a legislação do Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados para o estabelecimento, respectivamente, dos conceitos de receita operacional bruta e de produção, matéria-prima, produtos intermediários e material de embalagem. (grifamos)

A matéria foi objeto de análise no acordão 3301-002.406, conforme trecho abaixo:

Portanto está claro que este é um benefício fiscal instituído pela Lei nº 9.363/96, a qual delimitou a sua utilização. Assim, o crédito presumido de IPI é calculado sobre as aquisições de matéria-prima, produtos intermediários e material de embalagem utilizadas no processo produtivo do produto exportado, que aqui no caso é o açúcar. A própria lei determinou que os conceitos de insumos e de produção são os definidos na legislação do
IPI.
Por sua vez a legislação do IPI, art. 82, inc. I do Decreto nº 87.981/82, cuja
redação foi mantida nos regulamentos posteriores, estabeleceu que se incluem no conceito de matéria-prima e produto intermediário os bens que, embora não se integrando ao novo produto, sejam consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos no ativo permanente.
O Parecer Normativo CST nº 65, de 06/11/79, colacionado no acórdão recorrido, firmou o entendimento, amplamente adotado por este órgão julgador, de que além das matérias-primas e produtos intermediários �stricto sensu�, também se integram no conceito, gerando direito ao crédito, aqueles que se consumirem em decorrência de uma ação direta sobre o produto em fabricação. Ou seja, o conceito de insumo na legislação do IPI é restrito às matérias-primas e produtos intermediários que se consomem de maneira direta no processo produtivo.
Diante desta premissa, não há como acatar créditos decorrentes de insumos utilizados na produção própria da cana-de-açúcar, por absoluta falta de previsão legal. A Lei nº 9.363/96 não autorizou crédito presumido de IPI na aquisição de quaisquer insumos, não estando amparadas as aquisições de produtos não relacionados diretamente com a fabricação do produto exportado.

Não se tratando o cultivo da cana de uma operação de industrialização, quer me parecer que não haveria direito de aproveitamento do crédito presumido em relação aos custos incorridos nesta fase como muito bem apontado no acórdão 3403-001.953, de relatoria do ilustre Conselheiro Antonio Carlos Atulim, verbis:

CRÉDITO PRESUMIDO. REGIME ALTERNATIVO. ATIVIDADE AGRÍCOLA.
O valor das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários, materiais de embalagem, combustíveis e lubrificantes empregados na fase agrícola do processo produtivo (cultivo da cana-de-açúcar) devem ser excluídos da base de cálculo do crédito presumido.

Razão, portanto, não assiste a Recorrente em relação a este tema.

Crédito presumido de produtos intermediários

Analisando a manifestação de inconformidade de Recorrente é possível verificar que os itens glosados pela fiscalização dizem respeito a: LUBRIFICANTES; MATERIAIS DIVERSOS; MANUTENÇÃO GERAL E OUTROS ITENS INDUSTRIAIS; LUBRIFICANTES DE USO AGRÍCOLA; COMBUSTÍVEIS; PEÇAS E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS.

Por primeiro, a Súmula CARF n° 19 determina que �Não integram a base de cálculo do crédito presumido da Lei nº 9.363, de 1996, as aquisições de combustíveis e energia elétrica uma vez que não são consumidos em contato direto com o produto, não se enquadrando nos conceitos de matéria-prima ou produto intermediário�.

Diante disso, entendo que fica afastada de plano a possibilidade de crédito de combustíveis e lubrificantes.

Em relação aos demais itens, é importante frisar que, no intuito de dirimir as controvérsias então existentes naquela época, a Administração Tributária baixou o Parecer Normativo CST nº 65/79, com a seguinte ementa:

A partir da vigência do RIPI/79, "ex vi" do inciso I de seu artigo 66, geram direito ao crédito ali referido, além dos que se integram ao produto final (matérias-primas e produtos intermediários "stricto sensu", e material de embalagem), quaisquer outros bens, desde que não contabilizados pelo contribuinte em seu ativo permanente, que sofram, em função de ação exercida diretamente sobre o produto em fabricação, alterações tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas.
Inadmissível a retroação de tal entendimento aos fatos ocorridos na vigência do RIPI/72 que continuam a se subsumir ao exposto no PN CST n° 181/74.

Diante das disposições contidas nos Pareceres Normativos nºs 181/74 e 65/79, a decisão recorrida conclui no seguinte sentido:

Assim sendo, nos termos dos Pareceres retro citados e em consonância com o inciso I do art. 82 do RIPI/1982, geram direito ao credito, além das matérias-primas, produtos intermediários "stricto-sensu" e material de embalagem que se integram ao produto final, quaisquer outros bens - desde que não contabilizados pela contribuinte em seu ativo permanente - que se consumam por decorrência de um contato físico, ou melhor dizendo, que sofram, em função de ação exercida diretamente sobre o produto em fabricação, ou vice-versa, proveniente de ação exercida diretamente pelo bem em industrialização, alterações tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, restando definitivamente excluídos aqueles que não se integrem nem sejam consumidos na operação de industrialização, como e o caso dos produtos listados pela própria requerente, Assim, excluem-se os lubrificantes e combustíveis, as pecas e materiais de manutenção industrial, e os materiais diversos. Em relação as transferências, não se trata de aquisição de insumo, e portanto, não há qualquer previsão legal para a inclusão desses valores no calculo do beneficio. 

Só geram, portanto, direito ao crédito presumido os materiais intermediários que sejam consumidos no processo produtivo mediante contato físico direto com o produto em fabricação e que não sejam passíveis de ativação obrigatória.

Transferências de insumos para filiais

Em relação às transferências de insumos para filiais, a matéria já se encontra bastante discutida neste Conselho, conforme se observa nas decisões abaixo reproduzidas:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
Período de apuração: 30/04/2001 a 30/06/2001
Ementa:
(...)
IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. TRANSFERÊNCIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA PRÓPRIA PESSOA JURÍDICA. INSUMOS. EXTRAÇÃO MINERAL.
As transferências de insumos entre estabelecimentos da pessoa jurídica não geram direito ao crédito presumido de IPI, uma vez que ausentes operações de �aquisição� de mercadorias, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 9.363/96.
(...)
(Acórdão nº 340301.648, de 26/06/2012, Conselheiro Relator Marcos Tranchesi Ortiz)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/10/2002 a 31/12/2002
CRÉDITO PRESUMIDO
As transferências de matéria prima, mediante a emissão de notas fiscais de transferência e de notas fiscais de entradas, ambas emitidas pelo próprio contribuinte, não geram créditos presumidos de IPI.
RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO
(Acórdão nº 330101.414, de 24/04/2012, Conselheiro Relator José Adão Vitorino de Morais)

CRÉDITO SOBRE TRANSFERÊNCIA DE MATÉRIA-PRIMA ENTRE FILIAIS. GLOSA. PROCEDÊNCIA.
O art. 1º da Lei nº 9.363/96 prevê o crédito presumido incidente nas aquisições de matéria-prima.
A transferência de matérias-primas entre estabelecimentos da mesma empresa não corresponde a uma aquisição, pois não há transferência de titularidade do bem.
(Acórdão 3301-002.406, de 19/08/2014, Conselheiro Relator Andrada Márcio Canuto Natal)

Como nas transferências entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica não há mudança de propriedade, não que falar em aquisição, motivo pelo qual correta foi a decisão de primeiro grau.

Produtos classificados na TIPI como NT

Essa matéria foi objeto de recurso especial por parte da Procuradoria da Fazenda Nacional dirigido à Câmara Superior de Recursos Fiscais � CSRF, que na sessão de julgamento realizada em 15 de outubro de 2007, decidiu, por meio de acórdão da CSRF/02.02.805, no sentido de que a exportação de produtos não tributados não confere direito ao crédito presumido de IPI, relativamente aos insumos empregados em sua fabricação.

Ademais, veja-se o que dispõe a Súmula n° 13, aprovada por esse Segundo Conselho de Contribuintes, na sessão plenária realizada no dia 18 de setembro de 2007, verbis:

Não há direito aos créditos de IPI em relação ás aquisições de insumos aplicados na fabricação de produtos classificados na TIPI como NT

No mesmo sentido é a Súmula CARF n° 20, ao dispor que:

Não há direito aos créditos de IPI em relação às aquisições de insumos aplicados na fabricação de produtos classificados na TIPI como NT.

Diante do exposto, voto no sentido DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário, concedendo direito ao crédito de IPI com relação aos valores referentes às aquisições de insumos de pessoas físicas e cooperativas, bem como para a aplicação da Taxa Selic aos valores objeto de ressarcimento de crédito de IPI, desde o protocolo do pleito.



Gilberto de Castro Moreira Junior
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CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. REGIME ALTERNATIVO. ATIVIDADE 
AGRÍCOLA. 
O valor das aquisições de matérias­primas, produtos intermediários, materiais 
de embalagem, combustíveis e  lubrificantes empregados na fase agrícola do 
processo produtivo (cultivo da cana­de­açúcar) devem ser excluídos da base 
de cálculo do crédito presumido. 
CRÉDITO PRESUMIDO. PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS. 
Só geram direito ao crédito presumido os materiais intermediários que sejam 
consumidos  no  processo  produtivo  mediante  contato  físico  direto  com  o 
produto  em  fabricação  e  que  não  sejam  passíveis  de  ativação  obrigatória 
(Súmula CARF n° 19; Pareceres Normativos nº 181/79 e 65/79). 
CRÉDITO PRESUMIDO DO  IPI. EXPORTAÇÃO DE PRODUTO NT. O 
direito  ao  crédito  presumido  do  IPI,  instituído  pela  Lei  nº  9.363,  de  1996, 
condiciona­se a que os  produtos  estejam dentro do  campo de  incidência do 
imposto,  não  estando,  por  conseguinte,  alcançados  pelo  benefício,  os 
produtos  não  tributados  (NT),  conforme  entendimento  pacífico 
consubstanciado na Súmula n° 13 do 2° Conselho de Contribuintes e Súmula 
CARF n° 20. 
IPI.  CRÉDITO  PRESUMIDO.  TRANSFERÊNCIAS  ENTRE 
ESTABELECIMENTOS DA PRÓPRIA PESSOA JURÍDICA. INSUMOS. 
As  transferências de  insumos entre estabelecimentos da pessoa  jurídica não 
geram direito ao crédito presumido de IPI, uma vez que ausentes operações 
de  “aquisição”  de  mercadorias,  conforme  previsto  no  artigo  1º,  da  Lei  nº 
9.363/96. 
Recurso voluntário parcialmente provido. 

 
 

 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 
Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  dar 

provimento  parcial  ao  recurso  voluntário.  Ausente,  temporariamente,  a  Conselheira  Tatiana 
Midori Migiyama. Acompanhou o julgamento, pela recorrente, a advogada Denise da S.P. de 
A. Costa, OAB/SC nº.10.264.  

 
 
Irene Souza da Trindade Torres Oliveira ­ Presidente 
 
 
Gilberto de Castro Moreira Junior ­ Relator 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  Conselheiros  Irene  Souza  da 
Trindade  Torres  Oliveira,  Luis  Eduardo  Garrossino  Barbieri,  Gilberto  de  Castro  Moreira 
Junior,  Charles  Mayer  de  Castro  Souza,  Thiago  Moura  de  Albuquerque  Alves  e  Bruno 
Maurício Macedo Curi. 
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Relatório 

 

Para melhor elucidação dos fatos, transcrevo o relatório do acórdão proferido 
pela DRJ/Ribeirão Preto:  

 
Trata  o  presente  de  manifestação  de  inconformidade  contra  Despacho 
Decisório  que  indeferiu  o  pedido  de  ressarcimento  do  crédito  presumido 
apurado  no  período  em  destaque  e  não  homologou  as  compensações 
declaradas, em razão dos seguintes fundamentos: 
l)Os  recursos aplicados na  formação da  lavoura de cana de açúcar devem 
ser  contabilizados  no  ativo  permanente,  pois  esta  não  se  extingue  com  um 
único  corte,  conforme  posicionamento  do  Conselho  de  Contribuintes,  com 
gastos  dispendidos  no  que  concerne  a  máquinas  e  equipamentos  de 
instalações  industriais,  veículos  rurais,  veículos  pás  e,  principalmente,  às 
lavouras formadas de cana. 
2)  No  cálculo  original  do  benefício,  foram  aproveitados  pela  requerente 
todos  os  gastos  na  formação  da  lavoura  canavieira:  mudas,  defensivos, 
corretivos de solos, fertilizantes, peças para máquinas, lubrificantes, energia 
elétrica, combustíveis para maquinários e materiais diversos. 
3) Os gastos com manutenção industrial não foram comprovados e somente 
foram  aceitas  as  aquisições  de  cana  de  açúcar  de  pessoas  jurídicas  com 
entradas  correspondentes  ao  CFOP  1101.  As  aquisições  de  produção 
própria  ou  de  filiais,  não  foram  acolhidas,  pois  se  trata  de  mera 
transferência de matéria prima, sem a incidência das contribuições do Pis e 
da  Cofins;  outrossim,  as  aquisições  de  pessoas  físicas  também  não  foram 
aceitas. 
Insubmissa  à  decisão  administrativa,  a  contribuinte  apresentou  sua 
manifestação de inconformidade em que, resumidamente, contesta o cômputo 
de saldo negativo período anterior; outrossim, sendo a manifestante empresa 
agroindustrial e que exerce atividade rural (extração e exploração vegetal e 
animal)  os  gastos  com  insumos  na  formação  da  lavoura,  notadamente  as 
fases de cultivo e tratos culturais (fertilizantes e defensivos agrícolas), corte 
e  transporte, conforme laudo técnico; concorda que os gastos com insumos 
na  fase de adequação de preparo do  solo devem ser  classificados  no ativo 
imobilizado e reconhece que  insumos usados na  fase de plantio de cana de 
açúcar  foram  equivocadamente  incluídos  e  devem  ser  excluídos 
oportunamente;  quanto  a  insumos  adquiridos  de  pessoas  físicas, 
especificamente a cana de açúcar, o Conselho de Contribuintes reconhece o 
cabimento da inclusão na base de cálculo do benefício, pois a legislação não 
impôs  restrições  às  aquisições  de  produtores  rurais;  créditos  de  produtos 
intermediários (insumos de uso industrial, lubrificantes para uso industrial e 
agrícola,  materiais  diversos,  itens  para  manutenção  geral,  combustíveis, 
peças  e  materiais  para  manutenção  de  máquinas  agrícolas)  não  foram 
considerados,  apesar  de  autorização  na  Lei  n°  10.276/2001,  porque  não 
haveria  memória  de  cálculo  para  vinculação  dos  gasto  (pelo  que  pede  a 
nulidade do Despacho), mas há o laudo descritivo da atividade, juntado: os 
lubrificantes  de  uso  agrícola,  combustível,  peças  e  materiais  utilizados  na 
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manutenção  de  máquinas  agrícolas  e  caminhões  são  materiais 
intermediários, pois não se  integram ao produto  final, mas são consumidos 
no processo industrial, especialmente na fase de corte e transporte da cana 
de  açúcar;  é  ilegal  a  exclusão  de  créditos  relativos  a  transferências  de 
matéria prima; ademais, deve ser deferido o ressarcimento com o acréscimo 
de juros calculados pela taxa Selic para que seja mantido o valor do pleito 
no tempo, sob pena de enriquecimento sem causa da Administração, devendo 
ser  utilizada  a  analogia  com  o  instituto  da  restituição,  nos  termos  de 
jurisprudência  apontada;  por  fim,  requer  o  reconhecimento  dos  créditos 
apurados  e  a  homologação  das  compensações  em  face  da  lisura  dos 
procedimentos adotados. 
 

A ementa do acórdão da DRJ/Ribeirão Preto é a seguinte: 

 

Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005 
(...) 
CRÉDITO  PRESUMIDO.  REGIME  ALTERNATIVO.  CUSTOS  DE 
AQUISIÇÃO ADMITIDOS. 
Para fins de cálculo do crédito presumido no regime alternativo, somente é 
admitida a inclusão na respectiva base de cálculo de custos de aquisição de 
energia  elétrica,e  de  combustíveis  utilizados  no  processo  industrial;  devem 
ser observadas, outrossim, as restrições preconizadas na Lei n° 9.363, de 13 
de  dezembro  de  1996,  aplicada  subsidiariamente,  notadamente  quanto  às 
aquisições de insumos de pessoas físicas ou transferidos de estabelecimentos 
filiais,  de  insumos  sem  comprovação  documental  e  de  bens  não 
correspondentes  à  verdadeira  acepção  de  matérias  primas,  produtos 
intermediários e materiais de embalagem. 
CRÉDITO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO.  INSUMOS ADQUIRIDOS 
DE  PESSOAS  FÍSICAS  OU  TRANSFERIDOS  DE  ESTABELECIMENTOS 
FILIAIS. 
São  glosados  os  valores  referentes  a  aquisições  de  insumos  de  pessoas 
físicas, não­contribuintes do PIS e da Cofins, ou a transferências de insumos 
de  filiais,  pois,  conforme  a  legislação  de  regência,  os  insumos  adquiridos 
devem sofrer o gravame das referidas contribuições. 
CRÉDITO  PRESUMIDO.  BASE  DE  CÁLCULO.  AQUISIÇÕES  DE 
INSUMOS. ADMISSIBILIDADE. AÇÃO DIRETA SOBRE O PRODUTO. 
Somente os insumos que exerçam ação direta sobre o produto em fabricação, 
ainda que sem integrar o produto  final  (produtos  intermediários), mas com 
desgaste  no  processo  industrial,  representam  aquisições  passíveis  de 
integrar a base de cálculo do benefício fiscal. 
CRÉDITO  PRESUMIDO.  RESSARCIMENTO.  JUROS  DE  MORA.  TAXA 
SELIC. 
É incabível a concessão do estímulo fiscal acrescido de juros de mora pela 
taxa Selic, por ausência de autorização legal. 
 
Inconformada  com  tal  decisão,  a Recorrente  apresentou  recurso  voluntário, 

onde repisa os argumentos anteriormente apresentados.  
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É o Relatório. 

Voto            

 
Conselheiro Gilberto de Castro Moreira Junior, Relator 
 
O  recurso  voluntário  é  tempestivo  e  preenche  os  pressupostos  de 

admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento. 
 

 
Crédito presumido de IPI. SELIC 

 
Em  relação  ao  crédito  presumido  de  IPI  na  aquisição  de  pessoas  físicas, 

reproduzo meu voto no acórdão 3202­000.471 que sintetiza meu entendimento,  inclusive em 
relação à correção monetária pela SELIC: 

 
...  Instruções Normativas não  são  instrumentos normativos hábeis a  inovar 
ou modificar o texto legal ao qual estão adstritos, mas apenas complementá­
lo, sem promover alteração no seu conteúdo e alcance. 
Ora,  se  a  própria  lei  que  instituiu  o  crédito  presumido  de  IPI,  Lei  n. 
9.363/1996,  não  excluiu  da  base  de  cálculo  as  aquisições  de  fornecedores 
que  não  são  contribuintes  de  PIS  e  COFINS,  não  pode  a  Instrução 
Normativa fazer tal restrição. 
Na mesma  linha  caminha o  entendimento  do  Superior Tribunal  de  Justiça, 
que apreciou o assunto  em sede de  recurso representativo da controvérsia. 
Vejamos o trecho da ementa do Ministro Luiz Fux, no julgamento do Recurso 
Especial n. 993.164 – MG, em 13/12/2010: 
“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE 
CONTROVÉRSIA.  IPI.  CRÉDITO  PRESUMIDO PARA  RESSARCIMENTO 
DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E 
EXPORTADORAS  DE  MERCADORIAS  NACIONAIS.  LEI  9.363/96. 
INSTRUÇÃO  NORMATIVA  SRF  23/97.  CONDICIONAMENTO  DO 
INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES 
SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA 
DOS  LIMITES  IMPOSTOS  PELA  LEI  ORDINÁRIA.  SÚMULA 
VINCULANTE  10/STF. OBSERVÂNCIA.  INSTRUÇÃO NORMATIVA  (ATO 
NORMATIVO  SECUNDÁRIO).  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  INCIDÊNCIA. 
EXERCÍCIO  DO  DIREITO  DE  CRÉDITO  POSTERGADO  PELO  FISCO. 
NÃO  CARACTERIZAÇÃO  DE  CRÉDITO  ESCRITURAL.  TAXA  SELIC. 
APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 
1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter 
sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato 
normativo  secundário,  que  não  pode  inovar  no  ordenamento  jurídico, 
subordinando­se aos limites do texto legal. 
2. A Lei 9.363/96  instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do 
valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que: "Art. 1º A empresa produtora 
e  exportadora  de  mercadorias  nacionais  fará  jus  a  crédito  presumido  do 
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Imposto  sobre  Produtos  Industrializados,  como  ressarcimento  das 
contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro 
de  1970,  8,  de 3  de  dezembro  de  1970,  e de  dezembro  de 1991,  incidentes 
sobre  as  respectivas  aquisições,  no  mercado  interno,  de  matérias­primas, 
produtos  intermediários  e  material  de  embalagem,  para  utilização  no 
processo  produtivo  .  Parágrafo  único.  O  disposto  neste  artigo  aplica­se, 
inclusive,  nos  casos  de  venda a  empresa  comercial  exportadora  com o  fim 
específico de exportação para o exterior." 
3. O artigo 6º, do aludido diploma legal, determina, ainda, que "o Ministro 
de Estado da Fazenda expedirá as instruções necessárias ao cumprimento 
do disposto nesta Lei, inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para 
apuração e para fruição do crédito presumido e respectivo ressarcimento, à 
definição de receita de exportação e aos documentos fiscais comprobatórios 
dos lançamentos, a esse título, efetuados pelo produtor exportador". 
4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, expediu a 
Portaria 38/97, dispondo sobre o cálculo e a utilização do crédito presumido 
instituído pela Lei 9.363/96 e autorizando o Secretário da Receita Federal a 
expedir  normas  complementares  necessárias  à  implementação  da  aludida 
portaria (artigo 12). 
5. Nesse  segmento,  o  Secretário  da  Receita  Federal  expediu  a  Instrução 
Normativa 23/97  (revogada,  sem  interrupção de  sua  força normativa,  pela 
Instrução Normativa 313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela 
Instrução  Normativa  419/2004),  assim  preceituando:  "Art.  2º Fará  jus  ao 
crédito presumido a que se refere o artigo anterior a empresa produtora e 
exportadora de mercadorias nacionais. § 1º O direito ao crédito presumido 
aplica­se  inclusive:  I  Quando  o  produto  fabricado  goze  do  benefício  da 
alíquota  zero;  II  nas  vendas  a  empresa  comercial  exportadora,  com  o  fim 
específico  de  exportação.  §  2º  O  crédito  presumido  relativo  a  produtos 
oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 
12 de abril de 1990, utilizados como matéria­prima, produto intermediário 
ou  embalagem,  na  produção  bens  exportados,  será  calculado, 
exclusivamente,  em  relação  às  aquisições,  efetuadas  de  pessoas  jurídicas, 
sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS ." 
6.  Com  efeito,  o  §  2º,  do  artigo  2º,  da  Instrução  Normativa  SRF  23/97, 
restringiu  a  dedução  do  crédito  presumido  do  IPI  (instituído  pela  Lei 
9.363/96),  no  que  concerne  às  empresas  produtoras  e  exportadoras  de 
produtos  oriundos  de  atividade  rural,  às  aquisições,  no  mercado  interno, 
efetuadas  de  pessoas  jurídicas  sujeitas  às  contribuições  destinadas  ao 
PIS/PASEP e à COFINS. 
7. Como de sabença, a validade das instruções normativas (atos normativos 
secundários) pressupõe a estrita observância dos limites impostos pelos atos 
normativos  primários  a  que  se  subordinam  (leis,  tratados,  convenções 
internacionais, etc.), sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma 
exegese que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar­se­
ão  de  ilegalidade  e não  de  inconstitucionalidade  (Precedentes  do  Supremo 
Tribunal  Federal:  ADI  531  AgR,  Rel.  Ministro  Celso  de  Mello,  Tribunal 
Pleno, julgado em 11.12.1991, DJ 03.04.1992; e ADI 365 AgR, Rel. Ministro 
Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ 15.03.1991). 
8. Conseqüentemente, sobressai a "ilegalidade" da instrução normativa que 
extrapolou  os  limites  impostos  pela  Lei  9.363/96,  ao  excluir,  da  base  de 
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cálculo  do  benefício  do  crédito  presumido  do  IPI,  as  aquisições 
(relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria­prima 
e de  insumos de  fornecedores não sujeito à  tributação pelo PIS/PASEP e 
pela  COFINS  (Precedentes  das  Turmas  de  Direito  Público:  REsp 
849287/RS,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell  Marques,  Segunda  Turma, 
julgado  em  19.08.2010,  DJe  28.09.2010;  AgRg  no  REsp  913433/ES,  Rel. 
Ministro  Humberto Martins,  Segunda  Turma,  julgado  em  04.06.2009,  DJe 
25.06.2009; REsp 1109034/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Turma,  julgado  em  16.04.2009,  DJe  06.05.2009;  REsp  1008021/CE,  Rel. 
Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  julgado  em  01.04.2008,  DJe 
11.04.2008;  REsp  767.617/CE,  Rel.  Ministro  Luiz  Fux,  Primeira  Turma, 
julgado  em  12.12.2006,  DJ  15.02.2007;  REsp  617733/CE,  Rel.  Ministro 
Teori  Albino  Zavascki,  Primeira  Turma,  julgado  em  03.08.2006,  DJ 
24.08.2006;  e  REsp  586392/RN,  Rel.  Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda 
Turma, julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004). 
9. É que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por 
isso,  estão  embutidos  no  valor  do  produto  final  adquirido  pelo  produtor­
exportador, mesmo não havendo incidência na sua última aquisição" ; (ii) "o 
Decreto  2.367/98  Regulamento  do  IPI,  posterior  à  Lei  9.363/96,  não  fez 
restrição às aquisições de produtos  rurais"  ; e  (iii) "a base de cálculo do 
ressarcimento  é  o  valor  total  das  aquisições  dos  insumos  utilizados  no 
processo produtivo (art. 2º), sem condicionantes" (REsp 586392/RN). 
... 
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543C, do CPC, e da Resolução 
STJ 08/2008” (grifamos) 
Vejamos, ademais, outros precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 
“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇAO 
AO ART. 535 DO CPC. NAOOCORRENCIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. 
LEI  N.º  9.363/96.  INSTRUÇAO  NORMATIVA  SRF  N.º  23/97. 
ILEGALIDADE. 
1. O incentivo cognominado crédito presumido de IPI, instituído pela Lei n.º 
9.363/96,  revela  como  ratio  essendi,  desonerar  as  exportações do  valor do 
PIS/PASEP e  da COFINS  incidentes  ao  longo  de  toda  a  cadeia  produtiva, 
independentemente  do  fato  de  estar  ou  não  o  fornecedor  direto  do 
exportador sujeito ao pagamento destas contribuições. 
2.  Conseqüentemente,  o  não  pagamento  do  PIS  e  da  COFINS  pelo 
fornecedor  dos  insumos  não  pode  impedir  o  nascimento  do  crédito 
presumido. 
3. Deveras, este ressarcimento, que por ser presumido e estimado na forma 
da  lei,  refere­se  às  possíveis  incidências  das  contribuições  em  todas  as 
etapas  anteriores  à  aquisição  dos  insumos  e  à  exportação.”  (STJ,  REsp 
767617  / CE, Relator Ministro Luiz Fux, Órgão Julgador Primeira Turma, 
Sessão de 12/12/2006) (grifamos) 
“TRIBUTARIO.  IPI.  CRÉDITO  PRESUMIDO.  IN/SRF  23/97 
ILEGALIDADE. 1. O crédito presumido de IPI instituído pela Lei 9.363/96 
teve  por  objetivo  desonerar  as  exportações  do  valor  do  PIS/PASEP  e  da 
COFINS incidentes ao longo de toda a cadeia produtiva, independentemente 
de  estar  ou  não  o  fornecedor  direto  do  exportador  sujeito  ao  pagamento 
dessas contribuições. Por isso mesmo, é ilegítima a limitação constante do 
art. 2º, 2º da IN SRF 23/97, segundo o qual "o crédito presumido relativo a 
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produtos oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 
8.023,  de  12  de  abril  de  1990,  utilizados  como  matéria­prima,  produto 
intermediário  ou  embalagem,  na  produção  de  bens  exportados,  será 
calculado,  exclusivamente,  em  relação  às  aquisições  efetuadas  de  pessoas 
jurídicas  sujeitas  às  contribuições  PIS/PASEP  e  COFINS".  Precedente: 
RESP  586.392/RN,  2ª  Turma,  Min.  Eliana  Calmon,  DJ  de  06.12.2004.  2. 
Recurso especial a que se nega provimento.” (STJ, REsp 617733/CE, Relator 
Teorio  Albino  Zavascki,  Órgão  Julgador  Primeira  Turma,  Sessão  de 
03/08/2006) (grifamos) 
“TRIBUTARIO.  IPI.  CRÉDITO  PRESUMIDO. 
INDUSTRIALEXPORTADOR.  RESSARCIMENTO  DE  PIS  E  COFINS 
EMBUTIDOS  NO  PREÇO  DOS  INSUMOS.  INCLUSAO  NA  BASE  DE 
CALCULO DO PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 9.363/96. 
PRECEDENTES. 1. "De acordo com o disposto no art. 1º da Lei 9.363/96, o 
benefício  fiscal  de  ressarcimento  de  crédito  presumido  do  IPI,  como 
ressarcimento  do  PIS  e  da  COFINS,  é  relativo  ao  crédito  decorrente  da 
aquisição  de mercadorias  que  são  integradas  no  processo  de  produção  de 
produto  final  destinado  à  exportação.  Portanto,  inexiste  óbice  legal  à 
concessão de tal crédito pelo fato de o produtor/exportador ter encomendado 
a outra empresa o beneficiamento de insumos, mormente em tal operação ter 
havido a incidência do PIS/COFINS, o que possibilitará a sua desoneração 
posterior, independente de essa operação ter sido ou não tributada pelo IPI " 
(REsp  nº  576857/RS,  Rel.  Min.  Francisco  Falcão,  DJ  de  19/12/2005).  2. 
"Mesmo quando as matérias­primas ou insumos forem comprados de quem 
não  é  obrigado  a  pagar  as  contribuições  sociais  para  o  PIS/PASEP,  as 
empresas  exportadoras  devem  obter  o  creditamento  do  IPI"  (REsp  nº 
763521/PI,  2ª  Turma,  Rel.  Min.  Castro  Meira,  DJ  de  07/11/2005)  3.  O 
crédito presumido previsto na Lei nº 9.363/96 não representa receita nova. É 
uma  importância  para  corrigir  o  custo. O motivo  da  existência  do  crédito 
são  os  insumos  utilizados  no  processo  de  produção,  em  cujo  preço  foram 
acrescidos os  valores do PIS  e COFINS,  cumulativamente,  os quais devem 
ser devolvidos ao industrial­exportador. 
4.  Precedentes  das  egrégias  1ª  e  2ª  Turmas  desta  Corte.  5.  Recurso 
nãoprovido.” (STJ, REsp 813280/SC, Relator Ministro José Delgado, Órgão 
Julgador Primeira Turma, Sessão de 06/04/2006) (grifamos). 
Ainda  na  mesma  direção  foi  o  posicionamento  da  Câmara  Superior  de 
Recursos Fiscais (CSRF) do Conselho de Contribuintes: 
“IPI CRÉDITO PRESUMIDO AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS A base 
de  cálculo  do  crédito  presumido  será  determinada  mediante  a  aplicação, 
sobre o valor  total das aquisições de MP, PI e ME, referidos no art. 1° da 
Lei n° 9.363/96, do percentual correspondente à  relação entre a  receita de 
exportação e a receita operacional bruta do produtor exportador (art.2° da 
Lei  n°  9.363/96).  A  lei  mencionada  refere­se  a  "valor  total"  e  não  prevê 
qualquer exclusão. As IN SRF n°s 23/97 e 103/97 inovaram o texto da Lei n° 
9.363/96, ao estabelecerem que o crédito presumido de IPI  será calculado, 
exclusivamente,  em  relação  às  aquisições  efetuadas  de  pessoas  jurídicas, 
sujeitas à COFINS e às Contribuições ao PIS/PASEP (IN SRF n° 23/97) não 
geram  direito  ao  crédito  presumido  (IN  SRF  n°  103/97).  Tais  exclusões 
somente poderiam ser feitas mediante lei, pois as instruções normativas são 
normas complementares (art. 100 do CTN) e não podem transpor, inovar ou 
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modificar  o  texto  das  normas  que  complementam.  Na  verdade,  o  crédito 
presumido  de  IPI  na  exportação  utiliza  o  princípio  da  praticibilidade,  que 
usa a presunção como o meio mais simples e viável de se atingir o objetivo 
da lei, dando à administração o alívio do fardo da investigação exaustiva de 
cada  caso  isolado,  dispensando­o  da  coleta  de  provas  de  difícil,  ou  até 
impossível,  configuração.  A  apuração  por  presunção  utiliza  um  cálculo 
padronizante,  que  abstrai  o  individual,  o  específico,  o  único,  em  favor  do 
geral,  cria­se  uma  abstração  generalizante,  imposta,  ex  dispositionis  legis, 
ao contribuinte, desprezando­se os desvios individuais.” (CSRF, Acórdão n. 
0201.707, Relator Manoel Antonio Gadelha Dias, Sessão de 11.05.2004) 
“IPI CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI NA EXPORTAÇÃO AQUISIÇÕES 
DE  PESSOAS  FÍSICAS  E  COOPERATIVAS  A  base  de  cálculo  do  crédito 
presumido  será  determinada mediante a  aplicação,  sobre  o  valor  total  das 
aquisições  de  matérias­primas,  produtos  intermediários,  e  material  de 
embalagem referidos no art. 1º da Lei nº 9.363, de 13.12.96, do percentual 
correspondente  à  relação  entre  a  receita  de  exportação  e  a  receita 
operacional bruta do produtor exportador (art. 2º da Lei nº 9.363/96). A lei 
citada refere­se a "valor total" e não prevê qualquer exclusão. As Instruções 
Normativas nºs 23/97 e 103/97 inovaram o texto da Lei nº 9.363, de 13.12.96, 
ao  estabeleceram  que  o  crédito  presumido  de  IPI  será  calculado, 
exclusivamente,  em  relação  às  aquisições  efetuadas  de  pessoas  jurídicas, 
sujeitas  à  COFINS  e  às  Contribuições  ao  PIS/PASEP  (IN  nº  23/97),  bem 
como  que  as  matérias­primas,  produtos  intermediários  e  materiais  de 
embalagem  adquiridos  de  cooperativas  não  geram  direito  ao  crédito 
presumido  (IN  nº  103/97).  Tais  exclusões  somente  poderiam  ser  feitas 
mediante Lei ou Medida Provisória, visto que as Instruções Normativas são 
normas  complementares das  leis  (art.  100 do CTN) e não podem  transpor, 
inovar ou modificar o texto da norma que complementam.” (CSRF, Acórdão 
n.  0201.653,  Relator  Dalton  César  Cordeiro  de  Miranda,  Sessão  de 
10/05/2004) 
O Regimento Interno do CARF, por sua vez, na redação dada recentemente 
pela Portaria MF nº 586, de 21/12/2010, tem os seguintes comandos nos seus 
artigos 62 e 62A: 
“Art.  62.  Fica  vedado  aos  membros  das  turmas  de  julgamento  do  CARF 
afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei 
ou  decreto,  sob  fundamento  de  inconstitucionalidade.  Parágrafo  único.  O 
disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, 
lei ou ato normativo: 
I que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva 
do Supremo Tribunal Federal; ou 
II que fundamente crédito tributário objeto de: 
a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do  Procurador­
Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 
19 de julho de 2002; 
b)  súmula  da  Advocacia­Geral  da  União,  na  forma  do  art.  43  da  Lei 
Complementar n° 73, de 1993; ou 
c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo  Presidente  da 
República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993. 
Art. 62A. 
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As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal 
e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  em  matéria  infraconstitucional,  na 
sistemática prevista pelos artigos 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos 
conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
§  1º  Ficarão  sobrestados  os  julgamentos  dos  recursos  sempre  que  o  STF 
também  sobrestar  o  julgamento  dos  recursos  extraordinários  da  mesma 
matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543B. 
§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou 
por provocação das partes.” 
Pelo  exposto,  além  de  entender  que  a  Recorrente  tem  direito  ao  crédito 
presumido  de  IPI  de  que  trata  a  Lei  n.  9.363/1996,  mesmo  quando  os 
insumos  utilizados  no  processo  produtivo  de  bens  destinados  ao  mercado 
externo sejam adquiridos de não contribuintes de PIS e COFINS, como é o 
caso  das  aquisições  feitas  de  pessoas  físicas  e  cooperativas,  a  decisão  do 
Superior  Tribunal  de  Justiça  Federal  no  Recurso  Especial  n.  993.164/MG 
deve  ser  reproduzida  pelos  conselheiros  no  julgamento  dos  recursos  no 
âmbito do CARF. 
DA TAXA SELIC 
A  Recorrente  alega  que  tem  direito  à  atualização  do  ressarcimento  dos 
créditos presumidos de IPI pela Taxa Selic, e como fundamento de seu pleito 
cita  o  art.  39,  §4°,  da  Lei  n.  9.250/1995  e  o  Decreto  n.  2.138/1997,  que 
reconheceu  que  os  institutos  jurídicos  da  restituição  e  do  ressarcimento 
devem receber o mesmo tratamento. Entendo que razão assiste à Recorrente. 
Com relação ao tema, verifica­se também que o Superior Tribunal de Justiça 
já se posicionou quanto à matéria na sistemática do artigo 543­C do Código 
de  Processo  Civil,  ou  seja,  através  da  análise  dos  chamados  recursos 
representativos da controvérsia. 
Trata­se  do  mesmo  precedente  anteriormente  mencionado  (REsp 
993164/MG), cujo trecho da ementa tratando da matéria é o seguinte: 
“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE 
CONTROVÉRSIA.  IPI.  CRÉDITO  PRESUMIDO PARA  RESSARCIMENTO 
DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E 
EXPORTADORAS  DE  MERCADORIAS  NACIONAIS.  LEI  9.363/96. 
INSTRUÇÃO  NORMATIVA  SRF  23/97.  CONDICIONAMENTO  DO 
INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES 
SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA 
DOS  LIMITES  IMPOSTOS  PELA  LEI  ORDINÁRIA.  SÚMULA 
VINCULANTE  10/STF. OBSERVÂNCIA.  INSTRUÇÃO NORMATIVA  (ATO 
NORMATIVO  SECUNDÁRIO).  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  INCIDÊNCIA. 
EXERCÍCIO  DO  DIREITO  DE  CRÉDITO  POSTERGADO  PELO  FISCO. 
NÃO  CARACTERIZAÇÃO  DE  CRÉDITO  ESCRITURAL.  TAXA  SELIC. 
APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 
... 
12.  A  oposição  constante  de  ato  estatal,  administrativo  ou  normativo, 
impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação 
do princípio constitucional da nãocumulatividade), descaracteriza referido 
crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado 
pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência 
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de  correção monetária,  sob  pena  de  enriquecimento  sem  causa  do  Fisco 
(Aplicação  analógica  do  precedente  da Primeira  Seção  submetido  ao  rito 
do  artigo  543­C,  do  CPC:  REsp  1035847/RS,  Rel.  Ministro  Luiz  Fux, 
julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009). 
13. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção (que agrega o Manual de 
Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) autoriza a aplicação 
da  Taxa  SELIC  (a  partir  de  janeiro  de  1996)  na  correção  monetária  dos 
créditos  extemporaneamente  aproveitados  por  óbice  do  Fisco  (REsp 
1150188/SP,  Rel.  Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  julgado  em 
20.04.2010, DJe 03.05.2010). 
... 
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543­C, do CPC, e da Resolução 
STJ 08/2008.” (grifamos). 
A decisão acima foi proferida justamente em julgamento relativo a pedido de 
ressarcimento/compensação de crédito presumido de IPI, de que  trata a  lei 
n. 9.363/1996, em que atos normativos infralegais obstaculizaram a inclusão 
na  base  de  cálculo  do  incentivo  das  compras  realizadas  junto  a  pessoas 
físicas e cooperativas. 
No mesmo sentido também foi proferida a decisão no REsp 1035847/RS, cuja 
ementa abaixo reproduzo: 
“PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE 
CONTROVÉRSIA.  ARTIGO  543­C,  DO  CPC.  TRIBUTÁRIO.  IPI. 
PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE 
CRÉDITO  POSTERGADO  PELO  FISCO.  NÃO  CARACTERIZAÇÃO  DE 
CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. 
1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do 
princípio  constitucional  da  não­cumulatividade  (créditos  escriturais),  por 
ausência de previsão legal. 
2.  A  oposição  constante  de  ato  estatal,  administrativo  ou  normativo, 
impedindo  a  utilização  do  direito  de  crédito  oriundo  da  aplicação  do 
princípio  da  não­cumulatividade,  descaracteriza  referido  crédito  como 
escritural,  assim  considerado  aquele  oportunamente  lançado  pelo 
contribuinte em sua escrita contábil. 
3.  Destarte,  a  vedação  legal  ao  aproveitamento  do  crédito  impele  o 
contribuinte a socorrer­se do Judiciário, circunstância que acarreta demora 
no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos 
judiciais. 
4.  Consectariamente,  ocorrendo  a  vedação  ao  aproveitamento  desses 
créditos,  com  o  conseqüente  ingresso  no  Judiciário,  posterga­se  o 
reconhecimento  do  direito  pleiteado,  exsurgindo  legítima  a  necessidade  de 
atualizá­los  monetariamente,  sob  pena  de  enriquecimento  sem  causa  do 
Fisco  (Precedentes  da  Primeira  Seção:  EREsp  490.547/PR,  Rel.  Ministro 
Luiz  Fux,  julgado  em  28.09.2005, DJ  10.10.2005; EREsp  613.977/RS,  Rel. 
Ministro  José  Delgado,  julgado  em  09.11.2005,  DJ  05.12.2005;  EREsp 
495.953/PR,  Rel.  Ministra  Denise  Arruda,  julgado  em  27.09.2006,  DJ 
23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 
08.11.2006,  DJ  24.09.2007;  EREsp  430.498/RS,  Rel.  Ministro  Humberto 
Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. 
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008). 
5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao 
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regime do artigo 543_C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.” 
Restou  consolidado,  assim,  no  âmbito  do  Egrégio  Superior  Tribunal  de 
Justiça, a atualização do ressarcimento de créditos presumidos de  IPI pela 
taxa SELIC. 
Verifica­se, portanto, que as referidas decisões do Egrégio Superior Tribunal 
de  Justiça  devem  ser  reproduzidas  pelos  conselheiros  no  julgamento  dos 
recursos  no  âmbito  do  CARF.  Dessa  forma,  adoto  o  entendimento  do 
Egrégio Superior Tribunal de Justiça  em relação aos créditos de IPI, para 
inclusão  na  base  de  cálculo  dos  valores  referentes  às  aquisições  de 
fornecedores não contribuintes de PIS  e COFINS, bem como em  relação à 
aplicação da Taxa Selic aos valores objeto de ressarcimento. 
Sendo assim, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso 
Voluntário interposto pela Recorrente, concedendo direito ao crédito de IPI 
com  relação  aos  valores  referentes  às  aquisições  de  insumos  de  não 
contribuintes de PIS e COFINS, e para a aplicação da Taxa Selic aos valores 
objeto de ressarcimento de crédito de IPI, desde o protocolo do pleito ... 

 

A Primeira Seção do STJ também já decidiu acerca da correção dos créditos 
quando do julgamento dos Embargos de Divergência em Agravo n° 1.220.942, verbis: 

 
4. Situação do crédito escritural: Deve­se negar ordinariamente o direito à 
correção monetária quando se fala de créditos escriturais recebidos em um 
período  de  apuração  e  utilizados  em  outro  (sistemática  ordinária  de 
aproveitamento), ou seja, de créditos  inseridos na escrita fiscal da empresa 
em  um  período  de  apuração  para  efeito  de  dedução  dos  débitos  de  IPI 
decorrentes  das  saídas  de  produtos  tributados  em  períodos  de  apuração 
subseqüentes.  Na  exceção  à  regra,  se  o  Fisco  impede  a  utilização  desses 
créditos escriturais, seja por entendê­los inexistentes ou por qualquer outro 
motivo,  a  hipótese  é  de  incidência  de  correção  monetária  quando  de  sua 
utilização,  se  ficar  caracterizada a  injustiça desse  impedimento  (Súmula n. 
411/STJ).  Por  outro  lado,  se  o  próprio  contribuinte  acumula  tais  créditos 
para  utilizá­los  posteriormente  em  sua  escrita  fiscal  por  opção  sua  ou 
imposição  legal,  não  há  que  se  falar  em  correção  monetária,  pois  a 
postergação  do  uso  foi  legítima,  salvo,  neste  último  caso,  declaração  de 
inconstitucionalidade da lei que impôs o comportamento. 
5.  Situação  do  crédito  objeto  de  pedido  de  ressarcimento:  Contudo,  no 
presente  caso  estamos  a  falar  de  ressarcimento  de  créditos,  sistemática 
diversa  (sistemática  extraordinária  de  aproveitamento)  onde  os  créditos 
outrora  escriturais  passam  a  ser  objeto  de  ressarcimento  em  dinheiro  ou 
ressarcimento  mediante  compensação  com  outros  tributos  em  virtude  da 
impossibilidade  de  dedução  com  débitos  de  IPI  decorrentes  das  saídas  de 
produtos (normalmente porque isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota 
zero), ou até mesmo por opção do contribuinte, nas hipóteses permitidas por 
lei. Tais créditos deixam de ser escriturais, pois não estão mais acumulados 
na  escrita  fiscal para uso  exclusivo no abatimento do  IPI devido na  saída. 
São  utilizáveis  fora  da  escrita  fiscal.  Nestes  casos,  o  ressarcimento  em 
dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros tributos se dá 
mediante requerimento  feito pelo contribuinte que, muitas vezes, diante das 
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vicissitudes  burocráticas  do  Fisco,  demora  a  ser  atendido,  gerando  uma 
defasagem  no  valor  do  crédito  que  não  existiria  caso  fosse  reconhecido 
anteriormente ou caso pudesse ter sido utilizado na escrita fiscal mediante a 
sistemática ordinária de aproveitamento. 
Essa foi exatamente a situação caracterizada no Recurso Representativo da 
Controvérsia REsp. nº 1.035.847 ­ RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado  em  24.6.2009,  onde  foi  reconhecida  a  incidência  de  correção 
monetária.  
6.  A  lógica  é  simples:  se  há  pedido  de  ressarcimento  de  créditos  de 
IPI,PIS/COFINS  (em  dinheiro  ou  via  compensação  com  outros  tributos)  e 
esses  créditos  são  reconhecidos  pela  Receita  Federal  com  mora,  essa 
demora no ressarcimento enseja a incidência de correção monetária, posto 
que  caracteriza  também  achamada  "resistência  ilegítima"  exigida  pela 
Súmula  n.  411/STJ.  Precedentes:REsp.  n.  1.122.800/RS,  Segunda  Turma, 
Rel. Min. Mauro Campbell Marques,julgado em 1.3.2011; AgRg no REsp. n. 
1082458/RS e AgRg no AgRg no REsp. n.1088292/RS, Segunda Turma, Rel. 
Min. Mauro Campbell Marques, julgados em 8.2.2011. 
7.  O  Fisco  deve  ser  considerado  em  mora  somente  a  partir  da  data  do 
protocolo dos pedidos de ressarcimento. 
 
No  mesmo  sentido  é  o  acórdão  3402­001.967  de  relatoria  do  ilustre 

Conselheiro João Carlos Cassuli Junior: 
 
PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DEMORA NA ANÁLISE DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO.  CORREÇÃO MONETÁRIA.  INCIDÊNCIA.  EXEGESE 
DO RESP 1.035.847/RS. PRECEDENTES DO STJ. 
A  partir  do  julgamento,  pelo  STJ,  do  REsp  1.035.847/RS,  de  relatoria  do 
Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos Recursos Repetitivos (CPC, art. 543C), 
foi  firmado  entendimento  no  sentido  de  que  é  devida  a  atualização  pela 
SELIC dos créditos objeto de pedido de ressarcimento ou compensação, por 
resistência ilegítima da Administração, ainda que seja decorrente da demora 
na  análise  do  respectivo  processo  administrativo. Direito  a  atualização do 
crédito  ressarciendo  desde  o  protocolo  do  pedido  até  o  efetivo 
aproveitamento, via restituição ou compensação.  
 

Materiais aplicados na produção de cana­de­açúcar  
 
A  fiscalização  excluiu  o  valor  das  aquisições  de  insumos  e  defensivos 

utilizados  na  formação  e  no  cultivo  da  cana­de­açúcar.  A  Recorrente  aceitou  a  glosa  das 
aquisições de insumos aplicados na formação da lavoura, mas questionou a glosa dos materiais 
aplicados no cultivo de cana­de­açúcar própria, por se tratar de atividade agroindustrial. 

 
O  §  5º,  do  artigo  1º,  da  Lei  nº  10.276/2001  determinou  que  se  aplica  ao 

regime  alternativo  de  aproveitamento  do  crédito  presumido  de  IPI  todas  as  demais  noras 
estabelecidas na Lei nº 9.363/96. 

(...) 
§  5o  Aplicam­se  ao  crédito  presumido  determinado  na  forma  deste  artigo 
todas as demais normas estabelecidas na Lei no 9.363, de 1996. 

Fl. 1370DF  CARF  MF

Impresso em 15/04/2015 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 07/04/2015 por GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR, Assinado digitalmente
em 07/04/2015 por GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR, Assinado digitalmente em 15/04/2015 por IRENE S
OUZA DA TRINDADE TORRES OLIVEIRA



Processo nº 10950.004057/2009­49 
Acórdão n.º 3202­001.602 

S3­C2T2 
Fl. 1.352 

 
 

 
 

14

 
A Lei nº 9.363/96, por sua vez, determina que: 

 
Art. 1º. A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais  fará 
jus  a  crédito  presumido  do  Imposto  sobre Produtos  Industrializados,  como 
ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis complementares nºs 7, 
de  7  de  setembro  de  1970,  8,  de  3  de  dezembro  de  1970,  e  70,  de  30  de 
dezembro de 1991,  incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado 
interno,  de  matérias­primas,  produtos  intermediários  e  material  de 
embalagem para utilização no processo produtivo.  
(...) 
Art.  3º  Para  os  efeitos  desta  Lei,  a  apuração  do  montante  da  receita 
operacional bruta, da receita de exportação e do valor das matérias­primas, 
produtos intermediários e material de embalagem será efetuada nos termos 
das  normas  que  regem  a  incidência  das  contribuições  referidas  no  art.  1º, 
tendo em vista o valor constante na respectiva nota fiscal de venda emitida 
pelo fornecedor ao produtor exportador. 
Parágrafo único. Utilizar­se­á, subsidiariamente, a legislação do Imposto de 
Renda  e  do  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados  para  o 
estabelecimento,  respectivamente,  dos  conceitos  de  receita  operacional 
bruta e de produção, matéria­prima, produtos intermediários e material de 
embalagem. (grifamos) 
 
A matéria  foi  objeto  de  análise  no  acordão  3301­002.406,  conforme  trecho 

abaixo: 
 
Portanto  está  claro  que  este  é  um  benefício  fiscal  instituído  pela  Lei  nº 
9.363/96,  a  qual  delimitou  a  sua  utilização. Assim,  o  crédito  presumido  de 
IPI  é  calculado  sobre  as  aquisições  de  matéria­prima,  produtos 
intermediários e material de embalagem utilizadas no processo produtivo do 
produto  exportado, que aqui  no  caso  é o açúcar. A própria  lei  determinou 
que os conceitos de insumos e de produção são os definidos na legislação do 
IPI. 
Por sua vez a legislação do IPI, art. 82, inc. I do Decreto nº 87.981/82, cuja 
redação  foi  mantida  nos  regulamentos  posteriores,  estabeleceu  que  se 
incluem no conceito de matéria­prima e produto intermediário os bens que, 
embora não se integrando ao novo produto, sejam consumidos no processo 
de industrialização, salvo se compreendidos no ativo permanente. 
O  Parecer  Normativo  CST  nº  65,  de  06/11/79,  colacionado  no  acórdão 
recorrido,  firmou  o  entendimento,  amplamente  adotado  por  este  órgão 
julgador,  de  que  além  das  matérias­primas  e  produtos  intermediários 
“stricto sensu”, também se integram no conceito, gerando direito ao crédito, 
aqueles  que  se  consumirem  em  decorrência  de  uma  ação  direta  sobre  o 
produto em fabricação. Ou seja, o conceito de insumo na legislação do IPI é 
restrito  às matérias­primas  e produtos  intermediários  que  se  consomem de 
maneira direta no processo produtivo. 
Diante desta premissa, não há como acatar créditos decorrentes de insumos 
utilizados  na  produção  própria  da  cana­de­açúcar,  por  absoluta  falta  de 
previsão legal. A Lei nº 9.363/96 não autorizou crédito presumido de IPI na 
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aquisição  de  quaisquer  insumos,  não  estando  amparadas  as  aquisições  de 
produtos  não  relacionados  diretamente  com  a  fabricação  do  produto 
exportado. 
 
Não se tratando o cultivo da cana de uma operação de industrialização, quer 

me  parecer  que  não  haveria  direito  de  aproveitamento  do  crédito  presumido  em  relação  aos 
custos incorridos nesta fase como muito bem apontado no acórdão 3403­001.953, de relatoria 
do ilustre Conselheiro Antonio Carlos Atulim, verbis: 

 
CRÉDITO  PRESUMIDO.  REGIME  ALTERNATIVO.  ATIVIDADE 
AGRÍCOLA. 
O  valor  das  aquisições  de  matérias­primas,  produtos  intermediários, 
materiais  de  embalagem,  combustíveis  e  lubrificantes  empregados  na  fase 
agrícola  do  processo  produtivo  (cultivo  da  cana­de­açúcar)  devem  ser 
excluídos da base de cálculo do crédito presumido. 
 
Razão, portanto, não assiste a Recorrente em relação a este tema. 
 

Crédito presumido de produtos intermediários 
 

Analisando  a  manifestação  de  inconformidade  de  Recorrente  é  possível 
verificar  que  os  itens  glosados  pela  fiscalização  dizem  respeito  a:  LUBRIFICANTES; 
MATERIAIS  DIVERSOS;  MANUTENÇÃO  GERAL  E  OUTROS  ITENS  INDUSTRIAIS; 
LUBRIFICANTES DE USO AGRÍCOLA; COMBUSTÍVEIS; PEÇAS E MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS. 

 
Por primeiro, a Súmula CARF n° 19 determina que “Não integram a base de 

cálculo do crédito presumido da Lei nº 9.363, de 1996, as aquisições de combustíveis e energia 
elétrica  uma  vez  que  não  são  consumidos  em  contato  direto  com  o  produto,  não  se 
enquadrando nos conceitos de matéria­prima ou produto intermediário”. 

 
Diante disso, entendo que fica afastada de plano a possibilidade de crédito de 

combustíveis e lubrificantes. 
 
Em relação aos demais itens, é importante frisar que, no intuito de dirimir as 

controvérsias  então  existentes  naquela  época,  a  Administração  Tributária  baixou  o  Parecer 
Normativo CST nº 65/79, com a seguinte ementa: 

 
A partir da vigência do RIPI/79, "ex vi" do inciso I de seu artigo 66, geram 
direito  ao  crédito  ali  referido,  além  dos  que  se  integram  ao  produto  final 
(matérias­primas  e  produtos  intermediários  "stricto  sensu",  e  material  de 
embalagem),  quaisquer  outros  bens,  desde  que  não  contabilizados  pelo 
contribuinte  em  seu  ativo  permanente,  que  sofram,  em  função  de  ação 
exercida diretamente sobre o produto em fabricação, alterações tais como o 
desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas. 
Inadmissível a retroação de tal entendimento aos fatos ocorridos na vigência 
do RIPI/72 que continuam a se subsumir ao exposto no PN CST n° 181/74. 
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Diante  das  disposições  contidas  nos  Pareceres  Normativos  nºs  181/74  e 
65/79, a decisão recorrida conclui no seguinte sentido: 

 
Assim sendo, nos termos dos Pareceres retro citados e em consonância com 
o  inciso  I  do  art.  82  do  RIPI/1982,  geram  direito  ao  credito,  além  das 
matérias­primas,  produtos  intermediários  "stricto­sensu"  e  material  de 
embalagem que se integram ao produto final, quaisquer outros bens ­ desde 
que não contabilizados pela contribuinte em seu ativo permanente  ­ que se 
consumam  por  decorrência  de  um  contato  físico,  ou  melhor  dizendo,  que 
sofram,  em  função  de  ação  exercida  diretamente  sobre  o  produto  em 
fabricação,  ou  vice­versa,  proveniente  de  ação  exercida  diretamente  pelo 
bem em industrialização, alterações tais como o desgaste, o dano ou a perda 
de  propriedades  físicas  ou  químicas,  restando  definitivamente  excluídos 
aqueles  que  não  se  integrem  nem  sejam  consumidos  na  operação  de 
industrialização,  como  e  o  caso  dos  produtos  listados  pela  própria 
requerente,  Assim,  excluem­se  os  lubrificantes  e  combustíveis,  as  pecas  e 
materiais de manutenção  industrial, e os materiais diversos. Em relação as 
transferências,  não  se  trata  de  aquisição  de  insumo,  e  portanto,  não  há 
qualquer  previsão  legal  para  a  inclusão  desses  valores  no  calculo  do 
beneficio.  

 
Só geram, portanto, direito ao crédito presumido os materiais intermediários 

que sejam consumidos no processo produtivo mediante contato físico direto com o produto em 
fabricação e que não sejam passíveis de ativação obrigatória. 
 
Transferências de insumos para filiais 

 
Em relação às transferências de insumos para filiais, a matéria já se encontra 

bastante discutida neste Conselho, conforme se observa nas decisões abaixo reproduzidas: 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI 
Período de apuração: 30/04/2001 a 30/06/2001 
Ementa: 
(...) 
IPI.  CRÉDITO  PRESUMIDO.  TRANSFERÊNCIAS  ENTRE 
ESTABELECIMENTOS  DA  PRÓPRIA  PESSOA  JURÍDICA.  INSUMOS. 
EXTRAÇÃO MINERAL. 
As transferências de insumos entre estabelecimentos da pessoa jurídica não 
geram direito ao crédito presumido de IPI, uma vez que ausentes operações 
de “aquisição” de mercadorias, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 9.363/96. 
(...) 
(Acórdão  nº  340301.648,  de  26/06/2012,  Conselheiro  Relator  Marcos 
Tranchesi Ortiz) 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ­ IPI 
Período de apuração: 01/10/2002 a 31/12/2002 
CRÉDITO PRESUMIDO 
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As transferências de matéria prima, mediante a emissão de notas fiscais de 
transferência  e  de  notas  fiscais  de  entradas,  ambas  emitidas  pelo  próprio 
contribuinte, não geram créditos presumidos de IPI. 
RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO 
(Acórdão  nº  330101.414,  de  24/04/2012,  Conselheiro  Relator  José  Adão 
Vitorino de Morais) 
 
CRÉDITO  SOBRE  TRANSFERÊNCIA  DE  MATÉRIA­PRIMA  ENTRE 
FILIAIS. GLOSA. PROCEDÊNCIA. 
O  art.  1º  da  Lei  nº  9.363/96  prevê  o  crédito  presumido  incidente  nas 
aquisições de matéria­prima. 
A  transferência  de  matérias­primas  entre  estabelecimentos  da  mesma 
empresa  não  corresponde  a  uma  aquisição,  pois  não  há  transferência  de 
titularidade do bem. 
(Acórdão  3301­002.406,  de  19/08/2014,  Conselheiro  Relator  Andrada 
Márcio Canuto Natal) 

 
Como  nas  transferências  entre  estabelecimentos  da  mesma  pessoa  jurídica 

não  há mudança de  propriedade,  não  que  falar  em  aquisição, motivo  pelo  qual  correta  foi  a 
decisão de primeiro grau. 

 
Produtos classificados na TIPI como NT 

 
Essa  matéria  foi  objeto  de  recurso  especial  por  parte  da  Procuradoria  da 

Fazenda Nacional dirigido à Câmara Superior de Recursos Fiscais — CSRF, que na sessão de 
julgamento  realizada  em  15  de  outubro  de  2007,  decidiu,  por  meio  de  acórdão  da 
CSRF/02.02.805, no sentido de que a exportação de produtos não tributados não confere direito 
ao crédito presumido de IPI, relativamente aos insumos empregados em sua fabricação. 

 
Ademais, veja­se o que dispõe a Súmula n° 13, aprovada por esse Segundo 

Conselho de Contribuintes, na sessão plenária realizada no dia 18 de setembro de 2007, verbis: 
 
Não  há  direito  aos  créditos  de  IPI  em  relação  ás  aquisições  de  insumos 
aplicados na fabricação de produtos classificados na TIPI como NT 
 
No mesmo sentido é a Súmula CARF n° 20, ao dispor que: 
 
Não  há  direito  aos  créditos  de  IPI  em  relação  às  aquisições  de  insumos 
aplicados na fabricação de produtos classificados na TIPI como NT. 
 
Diante  do  exposto,  voto  no  sentido  DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  ao 

recurso voluntário, concedendo direito ao crédito de IPI com relação aos valores referentes às 
aquisições de insumos de pessoas físicas e cooperativas, bem como para a aplicação da Taxa 
Selic aos valores objeto de ressarcimento de crédito de IPI, desde o protocolo do pleito. 

 
 
 
Gilberto de Castro Moreira Junior 
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